FICHE AMENDEMENT
TitreB - Partiell

Proposition d’amendement al’Article: Artigo 16.°
Déposee par Monsieur LuisQueiro

Qualité Suppléant

Sem prejuizo do artigo XX do presente Tratado [relativo a organizagdo do Conselho/Comité de
Representantes Permanentes], um Comité Politico e de Seguranca acompanhara a situagdo
internacional nos dominios pertencentes ao &mbito da Politica Externa e de Seguranca Comum e
contribuira para a definicdo das politicas, emitindo pareceres destinados ao Conselho, a pedido
deste ou por sua propria iniciativa. O Comité Politico e de Seguranca acompanhara igualmente a
execucao das politicas acordadas, sem prejuizo das competéncias do Representante Europeu para
as RelacOes Externas.

No ambito do presente Titulo, este Comité exercerd, sob a responsabilidade do Conselho e em
estreito contacto com o Representante Europeu para as Relagbes Externas, o controlo politico e
a direccéo estratégica das operacOes de gestdo de crises, tal como definidas no artigo 17.° do
presente Titulo.

Para efeitos de uma operagdo de gestéo de crises e pelo periodo de duragcdo desta, conforme
determinado pelo Conselho, este pode autorizar o Comité a tomar as decisdes pertinentes em

matéria de controlo politico e de direccdo estratégica da operacéo.

Explication éventuelle:



